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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00183/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes -Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que seja realizado serviços de
Manutenção/Patrolamento, Limpeza e Encascalhamento na Avenida 12 de Julho, no trecho
compreendido entre Avenida Guaporé e a Avenida Bandeirantes, Bairro Planalto.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como base as manifestações encaminhadas a esta
Vereadora por moradores e usuários da via mencionada, que relatam, de forma recorrente, as
dificuldades enfrentadas em razão das condições atuais do local.

Verifica-se a existência de diversos buracos ao longo da via, situação que tem
prejudicado significativamente a circulação de veículos e pedestres, além de causar danos
frequentes aos veículos que por ali transitam, gerando custos e transtornos à população.

Ressalta-se, ainda, que as condições da via têm dificultado o acesso dos moradores às
suas próprias residências, especialmente em período de chuva, comprometendo o direito básico
de ir e vir.

Além dos prejuízos individuais, a situação impacta diretamente a mobilidade urbana,
dificultando o tráfego regular e afetando a rotina da comunidade local.

Diante desse cenário, sugere-se a atenção dos setores competentes para a análise da
situação e a adoção das medidas cabíveis, como a realização de serviços de manutenção e, se
necessário, avaliação técnica do trecho, com o objetivo de melhorar as condições de
trafegabilidade e proporcionar mais segurança e qualidade de vida à população.
 
 

Guajará-Mirim (RO), 30 de março de 2026. 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora -PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
30/03/2026 às 13:34, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
835293 e o código verificador CFDC24EE.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=835293&CRC32=CFDC24EE
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